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A Constituição estabelece em favor da 'instituição parlamentar, como ga
rantia de sua independência, algumas prerrogativas, de que são titulares os
congressistas. Tais prerrogativas são a int;io1abilidade, a imunidade, a isenção
do serviço militar e o privilégio dé foro. Pela inf>iolabilicUu:k, os parlamentares
estão excluídos, por força da letra constitucional, do cometimento de crimes, por
suas opiniões, palavras e votos, salvo no. caso de crime contra a segurança
nacional (Constituição, art. 32, caput). A imunidade propriamente dita não
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exclui, como a inviolabilidade, o crime, mas impede o processo. E prerrogativa
processual:

"Desde a expedição do diploma até a inauguração da Legislatura
seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos,
salvo flagrante de crime inafiançável, nem prooessados, criminalmente,
sem prévia licença de sua Câmara" (art. 32, ~ 1Q).

:e a chamada imunidade fo1'11la!, diferente da mnterial, que configuraria a
inviolabilidade (1).

Dentre as inúmeras questões que as prerrogativas dos parlamentares sus
citam, duas bastante sugestivas constituem objeto deste estudo, meramente
introdutório à matéria. Dizem respeito à imunidade formal, especialmente
sobre: a) sua extensão aOs deputados estaduais, sobretudo em face dos órgãos
jurisdicionais federais e b) a interpretação da idéia de processo, inserida no
texto constitucional, para saber se ela abrange, ou nãQ,os' inquéritos PQliciais.

'..:;..' ,.:.;1 ..J

Uma vez ensaiadas as respostas, poder-se-á cogitar de solução prática,
quanto à ~egundaquestão, Jlue concilie a prerrogatw.:a pa.rlll.roentái: COQ1_Q

obrigação poncial de apurar fatos violadores da lei penaL

Os princípios da Constituiç~o sobre, as ,pre~rog~ti,:as parlamentares ,se
estendem aos representantes do povo às As~mblélas 'liegtslativa~ dos Estados
Membros, não obstante as discussões que os pormenores d~se problema susci·
taram na história político-jurídica do Brasil (2). Assim, os Estados não podendo
legislar sobre matéria penal, ou m~mo processual, reproduzem o direito federal.
Encontra-se, por isso, nas Constituições estaduais, o meSmo sistema de garantias
do mandato legislativo. Dessa forma, são os deputados às Assembléias Legis
lativas também invioláveis e gozam da imunidade formal, não podendo ser
processados sem prévia licença da Casa de Representantes, a que estiverem
vinculados, nos termos do disposto na Constituição federal e na Constituição
do Estado-Membro correspondente (3).

Em suma, a questão é pacífica no tocante à extensão das imunidades
federais aos deputados estaduais, as quais adquirem forma nas Constituições

(1) Cf. JOSlt AFONSO DA SILVA, Curso de Direito ccmstitucional Positivo, vaI. I,
Ed. RT, SP, 1976, pp. 1071109; a. respeito do tema das prerrogativas e imunidades,
ver estudos recentes de NELSON DE SOUSA SAMPAIO, "Prerrogativas do Poder
Legislativo", in Revista de Informação Legis14tiva, a. 17, n. 67, jul./set. 1980; J~
ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO, "Imunidades Parlamentares", in Revista de
InfOT'11UJ#.o Legislativa, a. 17, n. 68, out./dez. 1980; e lDUNA E. WEINERT, "Prer
rogativas do Poder Legislativo", in Revista de Informação LegUtativa, a. 18, n. 69,
jan./mar. 1981.

(2) Cf. BARBOSA LIMA SOBRINHO, As Imunidades dos Deputados Estaduais, 00. Rev.
Bras. de Estudoa PoUticos, Belo Horizonte, 1966; ALCINO PINTO FALCAO, Da Imu
nidade Parlamentar, Forense, Rlo de Janeiro, 1955, pp. 103/103,

(3) Cf. OSWALDO TRIGUEIRo, Direito Constitucional Estadual, Forense, Rio de
Janeiro, 198O,p. 160; e JOQ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO, op. cito
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dos Estados-Membros. Onde, por~m, o tema assume dimensão polêmica está
em saber se as imunidades estaduais valem perante o Ex.ecutivo e o judiciário
da Federação. Se podem ser aduzidas perante os órgãos jurisdicionais da União
(justiça federal, militar e eleitoral). Na vigência da Constituição de 1946, :l

resposta do .Supremo Tribunal Federal foi negativa, consoante julgamento do
Habeas Corpus nQ 29.866, Relator o Ministro Ribeiro ·da Costa, vencidos os
Ministros Hahnemann Guimarães e Aníbal Freire, mais tarde acompanhados
pelo Ministro Edgar Costa. Por' esse precedente judicial, as. imunidades dos
deputados estaduais são restritas .aos Iimi~s <;los respCGtivO$ territórios, e. nio
pooem valer contra a justiça federal; se as CoIlStituições estaduais não podem
estabelecer restrições ao livre exerçÍçio das autoridades da União, não P0gem,
em conseqüência, negar cumprimento a decisões proferidas pelos. órgãos federais
de justiça: (4). Embora não haja notícia cU, alteração. jurisprudencial, penso,
porém, que o alargamento da competência da justiça federal e a conjuntura
poHtica, modificando basicamente o modelo de nossa federação (fi) .em qUtJ

inexiste qualquer risco para a União federal, militam a favor daque1esvotos
vencidos. As disposições constantes da Constituição ficam incorporadas, nO
que couber, ao direito constitucional legislado dos Estados (art. 200). Por.aí
se estendem as prerrogativas que, tão-somente, adquirem forma. nos te~O&

estaduais. Por outro laào, as prerrogativas visam ao aprimoramento do exercI
cio da representação política que, de acordo com a orientação contrária, estatia
a salvo apenas a nivel federal. Além disso, existe o princípio da federação.
Como justificar-se, diante dele, a intervenção nos Estados-MeIJlbro~ para pro
ces9ar e julgar parlamentar estadual, sem licença prévia de .sua Casa, que repre
senta um Poder no Estado-Membro? Esse caSQ não está previsto no rol (numerus
clansus) das hipóteses de intervenção federaL Afinal, prover a execução de lei
federal, ordem ou decisão judiciária, constitui caso,de: intervenção (art.10,VI),
tanto quanto assegurar o livre exercício dos Poderes estaduais:(art. 10, IV),
bem como a exigência da observância do princípiO: da forma republicana repre
sentativa (art. 10, VII, a). Do contrário, de nada valeriam as imunidades dos
deputados estaduais, pois, em tese, o governo estadual estaria autorizado a
mandar prender deputados, independentemente de licença da Asoombléia, toda
vez que estivesse em jogo um texto de .lei· federal, não alcançado pelas imuni
dades estaduais, e cuja violação fosse julgada por órgão federal da justiça. Nos
dias de hoje, em que a federação brasileira adotou contornos especiais' e bem
diferentes daqueles originariamente concebidos pelos republicanos de 91.ha
vendo a União federal aumentado em muito sua esfera de poder, f.ato que chega
a abalar o próprio conceito da existência federativa, restringir a imunidade
fonuaI dos deputados estaduais pode ensejar um abalo irrepa!lável ao -sistertla
representativo, uma das pedras angulares do nosso regime democritioo..JO
argumento da segurança nacional não po<le, no caso, ser_invocado, simplesmen
te porque a ela não se estendetLinviolabilid:ade.

(4) Cf. BARBOSA LIMA SOBRINHO, op. cU., pp. 115 e segs.; ALCINO PINTO FAL
CAO, op. cit., pp. 104 e segs.; CLAUDIO SOUTO, As Imunú:Ulde1J Parlamentare.,
ImprensaUnlversltár1a, Recae. 1962, pp. 12,4_e segs. _

(5) Hoje se fala. em "federaIlsmo de ln~graoÁo',~~ têrJlllnologlli. &,- ALFRimo.BUZÁID,
cf. seu "OEstadoFedera.lBra.sUetro"~'JD'·CO#fertncfag,DepartamentO .de Imprensa
Nacional, 1971, pp. 99 e segs. ~. _
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Por esses argumentos, as prerrogativas parlamentares se estendem aos
deputados estaduais, nos termos das Constituições dos Estados-Membros, inc1u~

sive quanto à justiça federal.

O outro problema, o da idéia de procuso no texto da Lei Maior requer um
exercício de exegese interpretativa.

Do ponto de vistla da interpretação da letra do texto constitucional, eviden
cia-se a impossibilidade de o parlamentar ser processado, o que pode, pela
literalidade, significar possa ser intimado a prestar depoimento em inquérito
policial, mesmo quando houver fortes indicios de ele ser o autor do ato objeto
da instrução policial. A lógica pode enganar. Se a Constituição, que, em prin
cípio, somente usa termos técnicos, emprega a expressão "processado", quis ela,
evidentemente, dizer que o parlamentar não pode ser réu em processo, isto é,
não pode ser o sujeito passivo da relação jurídico-processual, a ~ual só se perfaz,
s6 passa a ser processo, depois de aceita a petição inicial (denuncia ou queixa)
e efetivada a citação juridicamente válida. Ora, se as coisas são assim pela letra
da Constituição, o parlamentar não pode ser processado criminalmente seJna
prévia licença de sua Câmara, mas está obrigado, embora não se possa executar
essa obrigação, a atender intimação para prestar depoimento em inquérito po
licial, ainda que suspeito do ato objeto do procedimento criminal. A isso está
obrigado, como qualquer cidadão, embora sua desobediência nada acarrete
nem crime. por força da inviolabilidade, nem condução forçada, porque, em
face da imunidade em discussão, não pode ser preso (freedom of arrest), salvo
em flagrante por crime inafiançável. Além disso, o parlamentar, no caso, se
distingue das outras pessoas, porque até como testemunha só poàe ser inquirido
depois de acertar local, dia e hora, com o juiz (art. 221 do Código de Proce"m
Penal), e, por maior razão, com a autoridade polici.'ll quc preside o inquérito,
uma vez que aquele princípio é aplicável também nos depoimentos prestados
em inquérito policial. Acrescente-se a isso a justa presunção de ser (1 represen
tante do povo, por força de sua condição, o mais interessado em elucidar os
fatos, colaborando com a Polícia e cumprindo seu dever, quando testemunha e,
na hipótese de acoimado de haver perpetrado algum ato criminoso, o primeiro
a desejaT exercer o seu direito de defesa, pela produção dessas peças procedi
mentais que se constituem no seu depoimento ou no seu interrogat6rio, passos
processuais criados para o seu resguardo.

Tal é a conclusão da lógica. Mas da 16gica tradicional, não daquela anun
ciada por RECAsÉNS SICHES como superadora de todos os métodos interpretativos
do direito, o logos do humano ou da 16gica do razoável (6). Na verdade, a 16gica
tradicional não parece ser suficiente paTa a aplicação do direito. Neste caso,
até, ela poderia fevar o aplicador a algumas conclusões precipitadas. A interpre
tação literal do texto da Carta Magna, no caso, embora do ponto de vista lógico
possa aparentar critérios justos, corre o risco de ser contrariada, na prática,

(6) Cf. Tratado General de Filoso/fll deZ Derecho, ed. Parroa. México, 1968, pp. 660/686:
lntroduceíón al Estudfo de! Derecho, ed. Porma, México. 1977, pp. 246 e segs.;
Nueva FílO8o/ta de la InterpretGcfón, deI Derecho, ed. Pi:Jrrua, México, 1973, Capo m,
pp. 131 e segs.
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pela realidade da vida. Aliás, o resultado prático da aplicação da norma de
êlireito constitucional é o que importa. Afinal, o Governo é uma coisa pritica.
O que interessa é o resultado da interpretação (1); as normas constitucionais
têm natureza política (8). Se é verdade, em direito público, ser a literalidade
muito importante (\I), não é menos certo que a interpretação extensiva somente
é admissivel em direito constitucional, se possibilitar O aumento das franquias,
pois, como escreve RUI em seu inefável magistério:

« ••• O direito sempre se subentende a favor daliherdade (este
axioma jurídico, vulgarizado entre nós durante a propaganda pela
emancipação dos escràVOS, não se pode obliterar quando propugnamos
a dos cidadãos). As regras mais e1ementl).res de hermenêutica se opõem
ao arbítrio de admitir por inferência condições restritivas da liberdade.
A regra, absolutamente sem exceção, é que, se a letra não obsta a
liberdade, não é lícito excluí-la pelo espírito da lei" (10).

Noutras palavras, a Constituição deve ser interpretada pela sua letra, por
força de sua natureza política, não sendo factível aplicar os métodos da exegese,
sobretudo da escola da livre interpretação do direito, para restringir direitos e
liberdades, mas admite a hermenêutica extensiva, se ela for para ampliar as
garantias e fortalecer o regime político. Por isso, RUI ora defendia a liberdade,
Ora admitia a extensão da exegese (11). Para o festejado STORY. a primeira
regra fundamental na interpretação da Carta Magna consiste em entender os
documentos formais de acordo com os sentidos dos termos e a intenção das
partes (povo e representantes, Estados-Membros) e um dos expedientes ele
mentares reside em tomar a Constituição L'Omo um todo, em que as cláusulas
particulares recebem significado da finalidade conjunta e comum cor.porificada
nos princípioS essenciais do texto constitucional. A Constituição é, assim, um
todo l6gico. Se o texto for claro, não há necessidade de interpretação, a qual,
se necessário, deve ser cautelosa. Mas, por outro lado, não se deve interpretar
uma cláusula constitucional de maneira a frustr·ar-lhe os fins óbvios, se coubex
outra interpretação que os observe e proteja:

"A primeira e fundamental regra de interpretação de todos os
documentos formais está em analisá-los de acordo com o sentido de
seus termos e a intenção dos que os elaboraram.

Afirma {) Juiz Blacbtone. que a. intenção. de uma .lei .deve resultar
do conjunto das palavras, do contexto, do assunto em questão, efeitos

('1) Cf. CARLOS MAXIMILIANO, HeT1M1Jlut1c4 Ir Aplicaç40 do Direito, Freitas Bastos,
1965, p. 318.

(8) Cf. PAULO BONAVIDES, Direito .comU~~, Forense, RIo de Janeiro, 1980,
pp.29&e ....

(g) Cf. ALtPIO SILVEIRA, Hermenêutica no Direito Brarilelro, Ed. RT, S!o PaUlo,
1968, 29 vol., JlP. 6 e 6.

(10) RUI. "Haberu Carpu8. O Estado deSitlo"; na Beuista deJu~, vol. 3, 1968,

(1ll Cf. ALíPIO DA SILVEIRA, 01', clt.. pp. 46/'1.
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e {'!()]}Seqüências, com a razão e o espírito da lei. Para justificar tal
afirmativa, continua dizendo que as palavras devem, geralmente, ser
entendidas no seu signifi.caoo mais usual e mais l'onhecido, não tanto
oonsiderando-se a adequação gramaticaL mas seu uso geral e popular;
se aconteC'e de as palavras terem sentido dúbio, seu significado deve
ser fixado pelo contexto, ou pela comparação com outras palavras e
frases no mesmo documento; os exemplos ilustrativos devem exprimir
mais a derivação do assunto, em questão, em relação aos quais as
expressões são usadas; o efeito e a competência ue uma determinaàa
COIlliotroção devem ~er examinados, porque,· se o significado literal pode
envolver um manifesto absurdo, não deve ser adotado; e a ra.zã.o, o
espírito· da lei, ou as causas que levaram à sua elaboração, são fre.
qüentementc os melhores intérpretes das palavras (.' limitam sua apli.
cação" (I:).

E, ainda, STORY, mais adiante:

"A interpretação pode também ser estrita ou extensiva; apesM' de
nem sempre querermos expressar a mesma coisa, quando falamos de
uma interpretação estrita ou eKtensiva. Quando o uso popular deu dois
sentidos à mesma palavra, um dos quais é mais limitado ou inclui
menos detalhes que o outro, o primeiro é chamado seu estrito senso,
e o segundo, que é mais amplO, Ou que inclui mais particularidades,
é chamado seu sentido lato. Se achamos tal palavra numa lei e a usa
mos em seu sentido mais limitado, dizemos que a interpretamos restriti·
vamente. Se tomamos esta palavra no seu sentido mais amplo. dizemos
que a estamos interpretando extensivamente. Mas, ainda que o façamos
em um outro senti<1O, ainda estaremos nos atendo à letra da lei.

T<;KIavia, as interpretaçõc"s restritiva ou extensiva são freqüente
mente opostas uma à outra em sentido diverso. As palavras de uma lei
podem, algumas vezes, expressar d.e maneira imperfeita a intenção do
tf'gislador. Podem elas, em sua acepção comum, incluir algo amai';
oU" a inanOllqOO a sua intençã[). ·E se, por um lado. c.hamamos de inter
pretação restritiva quando declaramos que a letra da lei deve a ela
se confonnar com precisão, por outro bâo, a chamamos extensiva, ao
declararmos que as palavras devem ser tomadas num sentido tal, que
o uso popular n~o. justificará plenamente, ou que.a intenção do legi~.

lador é algo .diferente do (Iue suas palavras, em qualquer maneira de
usar, poderiam signHioar. Neste sentido, a interpretação extensiva é
si.PÔnimo do que tem sido chamado de interpretação racional. E uma
restrítiva; neste sentido; hIdi.ii Únto a literal corrio a mista~ e pode,
para distinguir-se da primeira. ser chamada de fechad<.l, em oposição a
interpretação livre, ou liberal" (11).

(12) Trad. Uvre de JOSEPH STORY, LLD., Commentaries on tM con:rtítution 01 ~
.UftUed stat. (In two VDlumes), Brown and Company, Boston, 1905, vol. I, p. 306.

<l3} Idem, 1bfdem, p. S07.
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E, noutro passo:

"Ao analisar a Constituição dos Estados Unidos, devemos"~í~
ramente considerar qual a sua natureza e seus objetivos, sua finalidade
f' intenção, entendida tanto a aparência de sua estrutura 'como documen
to formal, vista como um todo, como também visando as partes que a
t'Ompõcrn. Onde as palavra... são simples. claras. e determinada&, .elas
niio requerem interpretação; deveria, entretanto, 3e!' admitida, se for
o caso, com grandes C'uidados, e apena~ plJT" necessidade., ou para es
capar de alguma conseqücncia absurda, ou para a proteção contra.
algum desastre fatal. Onde as palavras podem ter dois sentidos, cada
um deles em conformidade com o uso popular, o sentido a ser adotado
será aquele que, sem se desligar do significado liteml das palavras,
melhor se hémIlonizar com a natureza e os objetivos, a finalidade e a
intenção do documento formal'" (14).

No caso da imunidade formaJ de não ser processado o parlamentar, ela se
justifica para impedir que o parlamentar seja hostiJi7..ado em prooesso orimina~

frl1to ele ewntllal paixão poHtica (15). Ora, a hi]?!>tese de hostilidade é suscetível
df' ocorrer com o simples inq~érito policial, onde dUigênc~s comuns, às vezes,
parecem desrespeito...as aos parlamentart>s. Se em termOs técnicos e· lógicos
nenhum privilégio Oll prerrogativa tem o deputado em relação ao inquérito
policial, diferente de processo, quer para colher o seu depoimento, a fim de
elucidar o~ fatos, quer para possibilitar-lhe defesa de fatos que lhe são impu
~ados, a realidade está em que aquele mero procedimento não raro causa danos
superiores ao próprio processo. Ora, se a COnstituição não permite seja .0 par.
lamentar hostilizado. por processo criminal, em prejuízo da instituição parla
mentar, por isso que condicionado a prévia licença da Assembléia, com maior
ra7.âo não admite ela as mesmas conseqüências em procedimento policial. Assim,
Se as conseqüendas que a Carla Ma~na pretende evitar, proibindo o processo,
forem efctivad:ls num simples inquérito policial. então .elas estão també~ proi-
bidas pela letra ~stituetonal. . _

~esses tennos, a Con<;tituição deve ser interpretada de maneira tal que a
imunidade em teta não seja frustrada por expf'dientes no fundo burocráticos; se
() inqm:'rito polidal possihilitar hostilidade e prejuízo ao exercicio do mandato
popular pelo representante, então ele -não está obrigado a prestar depoimento
naquele pt'OC'cdimento criminal, podendo eximir-s4"" até porque, como vimos,
à41uilo não pode ser coagido, pois não pode ser processado pot' crime de desobe
diênda, sem licença da Casa Legislativa a que pertencer, e não pode $er levado
à força. porql1 ~ não pode ser preso, .pot fotça ·de su-as prerrogativas. . - :

Tal interpretação enscja alguns problemas, sobretudo para' a autoridade
polícial. Afinal, tem ela o dever de apurar os fatos c o de po6lSibilitar aos en.,

<14,) Idem, Undem, pp. 30'1/308.

(1~) Cf. MANOEL PERR.Em.A FILHO; ~t4rlO3' 4 ConStituiçãO, '19 vOt, s8ral~,
SP, 1972, P. 218.
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volvidos seus depoim('ntos de defesa. Nunca é demais rl"petir que os procedi
mentos criminais, inclusive a própria ação penal, constituem também um direito
dos implicados injusblmente e dos réus a serem absolvidos. Dessa forma, caberia
no direito normatizar a atividade policial, quando, na prática, houver a neces
sidade de colher-se o depoimento de parlamentar em inquérito policial. Não
se trata apenas de lei a ser feita, pois a legislação, não obstante importante e,
no Brasil, primordial, não constitui a única fonte do direito. A administração
também cria o direito, consubstanciado em seus atos administrativos. se confor
mes aos princípios jurídicos. Assim a normatização requerida pode resumir-se
(lei ou orientação administrativa) em direção procedimental que consubstancie
a atitude policial de indagar do parlamentar se ele concorda em prestar seu
depoimento, O qual poderia ser colhido em dia e hora por ele detenninados, c
sempre nas dependências do Poder Legislativo e COm a presença do respectivo
Presidente da Casa a que pertencer.

E.m síntese:

a) as prerrogativas parlamentares, entre as quais se inclui a imunidade for
maI de não ser processado o representant:c> do povo, se estendem aos deputados
estaduais, inclusive perante os órgãos adminhlTati\·(l~ (' jurisdicionais fedeTais,
nos tennos da C'Á.lnstituição federaf e das Constitlliçô('. dos Estados-Membros;

b) a abrangência da imunidade formal. pela 1,'gishl~'ã() da Constituição,
alcança apenas o proCCS'So, que não Soe confunde com o iIl<}uérito policial. es
tando o parlamentar obrigado a depor para elucidar os fatos, ainda que pes
soalmente com eles envolvidos, pois, além de tudo. o depoimento lhe convém
por constituir instrumento de defesa, enquanto a autoridade policial tem o devei
de apurar OS fatos e de possibilitar ao parlamentar o direito de ser ouvido;

c) não há, porém, COInQ constranger o parlamentar a depor, pois se cometer,
em tese, crime de desobediéncia. ele não ocorre por força de sua inviolabilidade,
nem pode ser por ele processado sem licença da Casa Legislativa coxrespon
(l:.'ntc; e muito menos pode ser conduzido à força. pois nrlo pode ser preso;

d) a circunstância expressa nas letras b e c supra indicam que a Consti
tuição deva ser interpretada de maneira que se11S fins não sejam frustrados,
isto é, se as conseqüências que a Lei :\faior intenta evitar com o processo são
suscetíveis de ocorrer com o inquérito, então aquelas também devem ser evi·
tadas. por força da C()Ilstituição, cuja interpretação deve alargar-se para au
mento das franquias c cumprimento de seus fins;

e} para resolver o problema do inquérito em termos práticos, convém a
edição de norma orientadora da atividade policial, para quc se proceda de
maneira a cumprir-se o espírito da Constituição, solícitando ao Presidente
da Casa Legislativa correspondente a gentileza de inda$ar do parla~entar se
ele COIK'Orda em prestar seu depoimento, para o qual poderá marcar dIa e hora,
e que será colhido sempre nas dependências do PodEI' Legislativo, com a
presença do Presidente da Casa a que peztencer.
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